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Artigo1.º 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Natureza e Objetivos 

O Campo de Treino ASBIHP 2019 é um campo de natureza residencial, organizado pela ASBIHP – 

Associação Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal para pessoas com deficiência e que, na sua edição de 

2019, está segmentado em três programas de intervenção com objetivos distintos e específicos e 

públicos-alvo diferenciados: 

a) Campo de treino “Mais Eu” | Contribuir para o treino de competências de autogestão das 

limitações inerentes às suas patologias quer do ponto de vista clínico, de AVDs e sociais e que 

sejam acilitadoras da autonomia funcional dos participantes; proporcionar a experimentação 

de atividades sociais, desportivas ou lúdicas num ambiente de endo-grupo e de sociabilização 

entre pares; privilegiar o descanso do cuidador.  

b) “Social LabWeek” | Contribuir para um pensamento coletivo de ativismo pela cidadania 

inclusiva, fomentando a participação dos jovens com deficiência no levantamento e análise de 

necessidades e na proposta de medidas de melhoria da sua vida nas comunidades de pertença.  

c) “Saltar do Ninho” | Proporcionar a jovens e adultos com Spina Bífida e/ou Hidrocefalia uma 

experiência residencial de curto-prazo onde possam desenvolver competências sociais e 

pessoais com impacto na vida laboral, social e na comunidade e que lhes permitam a transição 

adequada para uma vida autónoma de forma plena, segura e integrante, autonomizando-se 

face às famílias de origem, através da partilha de estratégias e boas práticas entre pares com 

Spina Bífida e/ou Hidrocefalia em contexto co habitacional.  

 

2. Promotores  

O Campo de Treino é promovido pela ASBIHP – Associação de Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal, 

sendo nesta edição de 2019 cofinanciado pela Roche no que diz respeito ao programa de intervenção 

“Social LabWeek” e apoiado por mecenas empresariais e privados no que diz respeito a algumas vagas.  

 

3. Destinatários 

O Campo de Treino 2019 destina-se exclusivamente a pessoas com deficiência, a partir dos 8 anos, e 

será realizado mediante um número mínimo de participantes, nesta edição de 2019, com a seguinte 

configuração: 

a) Campo de treino “Mais Eu” | Destinatários: crianças e adolescentes com Spina Bífida e/ou 

Hidrocefalia entre os 8 e os 17 anos e adultos com Spina Bífida e/ou Hidrocefalia com mais de 

18 anos e cumulativamente em situação de dependência funcional. | 12 vagas 

b) “Social LabWeek” | Destinatários: adolescentes e jovens adultos com Spina Bífida e/ou 

Hidrocefalia entre os 13 e os 30 anos e preferencialmente dos distritos de Setúbal, Santarém, 

Guarda, Faro, Aveiro e Madeira. | 10 vagas 
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c) “Saltar do Ninho” | Destinatários: jovens com Spina Bífida e/ou Hidrocefalia com mais de 18 

anos e cumulativamente em situação de independência funcional total e com projetos de 

empregabilidade em curso.  | 8 vagas 

 

4. Horários e período de funcionamento 

O Campo de Treino 2019 realiza-se em regime residencial na Pousada de Juventude de Santa Cruz entre 

os dias 4 e 10 de agosto de 2019.  

 

5. Plano de Atividades 

O plano de atividades de cada programa de intervenção será disponibilizado aos participantes 

selecionados após a sua inscrição e validação pelos serviços bem como da comunicação da atribuição da 

respetiva vaga.  

 

6. Transporte 

O transporte de participantes de e para o Campo de Treino é assegurado pelos próprios, pelos seus pais 

ou responsáveis legais. Caso exista um número elevado de participantes de uma determinada região, a 

ASBIHP pode assegurar o transporte de ida e regresso dos participantes, a partir das instalações da sede, 

delegações ou núcleos até às instalações onde decorre o Campo de Treino, o que fica dependente do 

local de origem dos participantes selecionados.  

 A ASBIHP terá à disposição da equipa técnica e dos participantes, durante a realização do Campo de 

Treino, um veículo para deslocações em serviço.  

 

7. Alimentação, Cozinha e Refeitório 

A alimentação dos participantes nos programas “Campo de Treino Mais Eu” e “Social LabWeek” é 

totalmente assegurada pela ASBIHP através de um fornecedor externo e terá lugar no refeitório da 

Pousada da Juventude de Santa Cruz, à excepção de dois almoços volantes que, sendo assegurados pela 

ASBIHP, terão lugar no local onde as atividades externas se realizarão.   

A alimentação dos participantes no programa “Saltar do Ninho” será assegurada pela ASBIHP através da 

cedência de alimentos, utensílios de cozinha e apoio dos monitores, cabendo aos participantes a sua 

confeção nos espaços de cozinha dos respetivos apartamentos adaptados, providenciados pela ASBIHP:  

 

Artigo 2.º 

INSCRIÇÃO E ADMISSÃO 

1. Inscrição 

A inscrição é efectuada através de formulário próprio, entre 28 de Junho e 15 de Julho de 2019 e deverá 

ser entregue na sede ASBHIP, Rua Botelho de Vasconcelos, lote 567, letra D, Zona J, Chelas- 1900-637 

Lisboa, por carta ou email, e deve incluir cópia da seguinte documentação: cópia do cartão de cidadão 

ou da autorização de residência do participante, cópia do cartão de utente do centro de saúde (caso seja 
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cidadão estrangeiro), ficha de informação médica devidamente preenchida e ficha de avaliação do grau 

de autonomia nas AVDs.  

Com base no Regulamento Geral da Proteção dos Dados, os próprios e os Pais ou Representantes Legais 

deverão assinar todas as autorizações abrangidas pelo mesmo.  

A inscrição não determina a admissão, cabendo à ASBIHP a seleção dos participantes.  

 

2. Pagamento 

O custo total por cada participante no Campo de Treino de 2019 é de 380€.  

O valor da comparticipação familiar para o Campo de Treino é divulgado aquando da apresentação do 

plano de atividades, após cálculo do valor angariado de ações de fundraising em curso e pedido de 

apoio e donativos a mecenas e necessidade de angariação do valor remanescente.  

Situações de absoluta incapacidade monetária estão contempladas pela ASBIHP e não serão nunca 

impeditivas da admissão no Campo de Treino, estando a ser desenvolvidas ações de fundraising que 

permitam o patrocínio das mesmas.  

O pagamento deve ser efetuado até ao dia 26 de julho de 2019, sendo o recibo entregue pessoalmente 

no primeiro dia, ou enviado posteriormente pelo correio. 

 

 

 

 

Elaborado pela Equipa Técnica em 15 de junho de 2019 

Aprovado em Reunião de Direção de 25 de junho de 2019 

 


